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Emenda no 002 ao Projeto de Lei no 00í 8/,2026

(De autoria do vereador JoÃo PEDRo DIAS DA SILVA)

*Modifica disposiüvo no Projeto de Lei no
(N18/2026 que "Dispõe soôre as diretrtzes
orçamentártas para elaboração e execução
da lei orçamentária para o ano de 2027, e
dá outras providências".

Art. ío O art. 29 do Projeto de Lei no 1812026 passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 29. Caso o projeto de Iei orçamentária não seja devolvido para sanção até o

encerramento da sessão legislativa, sua programação será executada, a cada mês,

na proporção de até um doze avos do total da despesa orçada, limitando-se

estritamente às despesas obrigatórias de caráter continuado e aos gastos essenciais

à manutenção dos serviços públicos."

Art 20 Permanecem inalterados os demais artigos do projeto de lei original.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores,

A presente emenda busca assegurar o equilíbrio entre a continuidade da

administração pública e a preservação das competências constitucionais do Poder

Legislativo.

A execução provisória do orçamento antes da conclusão do processo

legislativo deve possuir caráter excepcional e restringir-se às despesas obrigatórias

de caráter continuado e aos gastos indispensáveis à manutenção dos serviços

públicos essenciais.

A medida impede que programações ainda não apreciadas pelo Plenário

produzam efeitos amplos e irreversíveis, preservando a competência da Câmara

Municipa! para deliberar sobre a peça orçamentária e fortalecendo os princípios da

legalidade, da separação dos Poderes e do controle democrático do orçamento

público.
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